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DIÁRIO DO GOVERNO
PREQO DESTE NÚMERO -1$00

TDd. • correspondêncl., qUlr oficiai.
qUlr r.1. tlvl I . núnclo. I I ...In.tu'"
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uda p~riodo 18.1,'1111'0 , .sOO'
Para , ..tnal.l,. • ,It,.• •, aerllU , , ert e • • u r r. la

o preço do••núnclo. II d. 15' • lInh• •
. c,..cldo do rlSpKtlwD Imp•• to do 1110.

d. p. nd.ndo I . u. publitl çlo do p.gltunto
Inleclp. do • If.cl ll.r n. Impr.n u Naclo,
nal·C... . da Mo.d• • qunlS. II 1r. 1. "
. ntld.d. partiultr,

SUPLEMENTO
IMPRENSA NACIONAL·CASA DA MOEDA tadas, quer a prover à realização de despesas não

previstas no Orçamento Geral do Estado em vigor :

AVISO \Illl isl l"riu lia JlI slh; a

SO OOOSr.o

Instituto de M C'd id na Legal de Lisboa

A r tigo 519.0 «G ru tifica çõcs var iáveis ou
eve ntu ais ("}» ..:::.::::::.:=

Capítulo 11.0 «Serviços m édico-leg ais»:Por o rdem s uperio r e pa ra constar, cornunlca-se
qu e não s erão aceite s qua is qu e r orig ina is de s t i·
nados ao • Diário do Gove rno . desde que não t ra
ga m aposta a competente o rdem de publ icação,
ass inada e autent icada co m s elo branco .

Ministério das Finanças:

Decreto D .O 356174. :
Abre cr éd itos especi ais no monta nte de 392 534 952150.

1 • 1 1 .....-- 1 1 1 1 • 1 1 • I I I I I I I I I I

SUMÁRIO

I • I 1 • i

Capít ulo 10." «Arsenal do Alfeit e»:

A rtigo 371.0 «Outras despesas co rrentes»
Ar tigo 372.0 «Outras des pesas de capi tal»

\l inisl l"r iu das n itr as . ·úhl h'as

Se cr eta ria de Es tado das Obras Púb licas

38 t48 014S00
40 7S6SS0

38 188 780SS0

- 1._-._--_.._-._------------------_0'
MINISTI:RIO DAS FINANCAS
SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO

Dl rec ção-Geral da Contabi lidad e Públ ica

Ca pít ulo 9.0 «Di recção-Geral das Con st ruções
Escola res»:

Art igo 208.0 «Bens nã o duradouros»:

N ." 4 «Outros bens não duradouros»:

Alí nea 2 «La bora tó rio de E n
sa ios Mec ânicos , da Di recção-
-Geral dos Co mbus t íveis» .. ... . e) 2 341 634S00

Decreto n." 356 /74
de 16 de Agosto

Com fund amento no ar tigo 2.0 do Decreto-Lei
n." 54/72, de 15 de Fevereiro;

Usand o da facu ldade concedida pela \. " parte do
n.v 4." do n." I do art igo 16." da Lei Constitucional
n." 3/7 4, de 14 de Maio, o Go vern o Provisório
decreta e eu promu lgo o seguinte:

Artigo l ,? São abertos no Min istério das Finanças
créditos espec iais no montan te de 392534 952S50, des
tinados que r a refo rça r verbas insuficient emente do-

Capítu lo 10.0 «Dirccç ão-G eru l das Co nst ru 
c õcs Hospital ares»:

Art igo 22S.0 «Bens não duradouros» :

N.O4 «Out ros bens não duradouros»:

Alíne a 3 «Ma ternidade ' Casa da
Mãe' , da Figueira da Foz» .. . e) 1 000 OOOSOO

Alínea 4 «Cent re de Saúde de
Santa Comb a D ãOlI ('0) 994 388Soo

Ca pítu lo 20.0 «Direcção-Gera l das Constru 
ções Escolares» :

Art igo 553.0 «Invest imentos »:

N." I «Ediffcios» (U) 3000000~00
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Cap itulo 24.~ «Secretaria-Geral»:

Art. 2.· Para compensação dos cr éditos designados
no artigo anterior são efectuadas as seguintes altera
ções ao Orçamento Geral do Estado em execução,
representativas de aumentos de previsão das seguintes
receitas:

Or .;alll l·nl o das receilas uo Estado

R eceita ordin6ria:

Capítulo 3.°, grupo 1. ar tigo 60.° «Servi-
ços m édico-legais» 50000$00

Cap ítulo 5.°. grupo t, a rt igo 88.0 «Fundos eu-
t énomos» 646794100

Cap ítu lo 7.°, gru po 8, a rt igo 112.0 «Serv iços
industria is - Ars enal do Alfeite » 38 188 780S50

Capítulo 7.· , grupo 8, artigo 114.° «Serviços
dos Ed ifícios c Monumentos Naccionaisa 2 341 634100

Capítul o 7.°. grupo 8, ar tigo 118.° «Serviços
diversos» . . 1 497 194100

Capitulo 15.°, ar t igo J87.0 (Administra ção
dos Portos do Dour o e Leixões» 101 720 339$00

Capitulo 15.°, artigo 188.° «Aeroporto de Lis-
boa. 131467211$30

Capítulo 15.°, artigo 189.° «Fundo Especial
de T ransportes Terrestres» ,. 36853 009$30

Capítulo 15.°, artigo 191.° «Direcção-Gerai
da . Ass !s~ê!1cia Social: Assistência a dlmi-
nufdos fISICOS») 2 812 677$90

4 000 000100

6000000100

22 800 000$00

5000000100

55 000 000500

8920339100

101 720339100

10 000 OOOSOO
3000000100
1 000 OOOSOO

3000 000100

15 000 000100

2000000100
12000000100

55 720339100

101 720339100

3 000 000100

73957312150

392534952150

Art igo 9.° «Outras receit as de capital» , n .· 1
«Saldo da gerência de 1973, _ _ --'-----'--'--c...::.:..:

Vasco dos Santos Gonçalves - Mário Firmino Gon
çalves - José da Silva Lopes - José A ugusto Fernan
des - José Inácio da Costa Martin s - Maria de
Lourdes Piru asilgo.

Promulgado em 12 de Agosto de 1974.
Publique-se.
O Presidente da República, ANTÓNIO DE SP!NOLA.

Art. 4.° São autorizadas as seguintes alterações ao
orçamen to privativo da Administração dos Port os do
Douro e Leixões:

Contrapart idas

Art igo 1.0 «Impostos indirec tos», n." I «Ou-
tros» .

Artigo 2.· «Taxas, multas e ou tras penali-
dades », n." 1 «Taxas» .

A rt igo 3.° «Rendimentos de prop riedades».
n.· 3 «Rendas de terrenos - Outros sec-
tores» .

Artigo 6.· «Venda de serviços e bens não du
radouros», n.· 8 «Diversos - Outros sec
to res»;

Alínea 6 «O ulndegem» .
Alínea 18 «T axas de util ização do ter-

minal petrclffer o» .

Iju 'IInlst i'rJo das Obrlls Pública s

A dotação do capüulo 10.· , art igo 228.· , n .· 4, aJínea 4.
é aposta a seguinte obse rvaç ão:

( lO) A suporta r em pan es illuai s pe lo Fu ndo de Oc :!oempt'elo
e pe la Comi~slIo Insta lado ra de Centros de Saúde.

À dotação do capítulo 20.· , artigo 553.0
, n.· I, é aposta

a seguint e obse rvação:
('1) Inc lu i a qu ant ia de J 000 OOOS. nn an ciada pel a Co mlsslo

Re gutadora dos P rodU1CMI Qu lm icos e Parrnac êutfccs , pa ra a m
pli açAo da Facu ld ade de Farmáci a da Unlve n idad e do Po rt o .

Ar t, 3.· São autorizadas as seguintes alterações de
rubrica nos orça mentos:

1)0 .\ lInJs tt'> rlo da .Iusth; n

A observação e') aposta à dot ação do capitulo J1.., ar
tigo 519.°, é alte ra da para :

Su jeit a a d upl o cab ime nto a qu a nti a de 200 OOOS.

Reforços

Art igo 1.0 «Venc iment os c saíârics» , n." 2
«Sal ários do pessoal eventual» ..

Artigo 5.° «Ho ras ex traordiná rias» .
Art igo 13.° «Abono de fam flia» ..
Art.ig? 1.6.0 «~emunerações diversas - P re-

vid ência SOCial» .
Artigo 23.· «Conservação e aproveita mento

de bens» .
Artigo 27.0 «Trans ferê ncias - Instituições

particulares» .
Art igo 31.° «Inves timentos», n.· 3 «Portos »
Art igo 32.· «T ransferê ncias - Se ct or pú

blico», n." 1 «F undo de melh oramen tos»

R eceita ex traordinária:
CapítuJo 10.°. grupo I, a rt igo 200.· «Serviços

autó no mos e empresas pública s» .
Cap itulo 12.°, grupo 9, ar tigo 205.· uCréd ito

inte rno» .

28 12 677190

2962277S9O

64 200100

56300100

29 100100

73957 312$50

81 293334150

392 534 952150

101720 3391().)
131467 211$30

36 853 009130

270 040 559160

Dlre<ção de Obra' Pública. do Distrito
da Horta

Capitule 10.° «Contas de ordem»;

Artigo 169.° «Direcção-Gera l da Assis
tência Social» , n." 1 «Acção familiar
e social» , alínea 2 «Enca rgos com a
assistência a dim inu ídos físicos» .

llinlstt 'rlo das Comunlcn çõcs

Capítulo 9,- «Contas de ordem»:

Artigo 261. - «A dminist ração dos Portes
do Douro e Leixões» 0'0 .

Art igo 262,- «Aeroporto de Lisboa » .. . .•.
Artigo 263,- «Fundo Especial de T rans -

port es T err est res» 0. 0 ..

.\ lInis lér lu das Corpora ções
e ~(1J U rll ru::a Soc ial

Capít ulo S.· ( Magistratura do Trabalh o»:

Tribunais do trabalho

Tribun.is do Tr. b.u1O (. reembolsar)

A rtigo 104,· (Bens duradouros», n." 2
«Eq uipamento de secretaria» .

Artigo 106.° «Conser vação e aproveita -
mento de bens» .

Art igo 108.° «Invest imen tos», n." 1 «Ma-
quin aria e equipamento» .

o.spe... de QPltal

A rtigo 629.D_A «Outras despesas de ca
pital»:

N.- 1 «Reparação de estragos e pre
juízos causados pelo recen te abalo
sfsmico oco rrido nas ilhas do Faial
e Pico» .

IMPRENSA NAC IO NAL-CASA DA M OEDA
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